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PREFEITURA MUIIICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADIO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MIUNICIPAL DE SNÚOT

CNPJ : 16.887 .758/0001-23

COI§TRATO ADMII§ISTRATIVO I§" 202.502A2804 125

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025006/2025 CPL
PREGÃO ELETRONICO SRP N'OO3 I2O25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',021 1202s

1M§7R UMEI\|TO C ONT'RÁT'ILAL, QUE ENTRE

SI CELERRAMO M(lNI(:ÍPrc DE SÁO

BERNÁRDO/MA EA EMPRESA..ALTO

POSTO ESA ITDA.

I - O *fUNfCÍpfO DE SÃO BERNARIIOIMA, pessoa jurídica de direito público interno, Através da Fundo

Municipal de Assitência Social inscrito no (INPJ n" 16.887.758/0001-23. com sede da Rua São Felipe no 100,

Bairro Salgado, CEP: 65550-OOO, SÃO BIiRNARDO - MA, neste ato representado pelo Exmo. Secretário

Municipal: RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, empresário, inscrito no CPFÀttF sob n'

01150573317 e poúador do Registro de Identidade (RG) sob nu 024256M2003-2, com endereço na Rua Eliete

Pereira , SN , CEP: 65550-000 Centro Sâio Bemarclo - MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa AUTO POSTO ESA LTDA, pessioa juridica de direito privado, com sede na Rua Bernardo Lima ne

21,76- Bairro: Faveira- São Bernardo - MA, rlEP:65.550-000, inscrita no CNPJÀ4F sob no 17.320.92710002-92,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por EDILSON SOARES, inscrito no CPF no.

354.761.413-91 e portador da Carteira Nar:ional de Habilitação (CNH) n' 05279785165 - DETRAN - MA,

ajustam o presente contrato, mediante as r:láusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação

vlgente.

[ - DA AUTORIZAÇÃO E COMPITTÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da

autorização sancionada pela autoridade cornpetente, exarada em despacho constante dos autos do PREGÀO

ELETRÔNICO No 0A3nO25 - PROCESSO LICITATORIO n' 2q250/tri612D25, de confbrmidade com o Editale

seus anexos, expedido pela Secretaria de Saúde e aprovado peta ASSESSORIA fURintCA desta

municipalidade,cujo procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, hornologado e devidamente concluso em

todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e complementardeste instrumento, colllo se nele

estivessem contidos e a ele se vincula.

m - DO FTINDAMENTO LEGAL: 0 presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele

contidas, tem fi.rndamento legal pela Lei Federal n' l4.l33l202le demais normas regulamentares vigentes,

aplicáveis a especie e que regem a matéria.

ff - DOS DOCTJMENTOS VINCUI,IIDOS: Independentemerrte cle transcriçãer do seu texto ou redação,

,
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o Edital e seus ânexos, bem como, em particular, o TERMO OE ne,fPnÊNCtA e a "Proposta de Preços" da

CONTRATADA.

cúusulAr-DooBrEro

1.1, O presente contrato tem por objeto a "REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

coNrnereÇÀo DE EMpRESA pARA FoRNECTMENTo DE coMBUSTÍvels, pane

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃo BERNAPoo.".
V f.Z. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçào:

12Á- Termo de RefeÉncia.

I2JL O Edital da Licitação.

1r3 A Proposta do contratado.

l2A, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CL/IUSULA II. DO VALOR

2,1, O valor do presente contrato perÍâz a quantia total R§: 1.130.692,00 (um milhão cento e trinta

mil e seiscentos e noventa e dois reais), apurados mediantc custos, unitários e totais, aprcsentados pcla

CONTRATADA. conforrne tabela abaixo:

.a

LOTT:03 - COMBUSTÍVEL

V.UNIT V.TOTAL1\{ARCA UNID QUANTITEM DESCRTÇÃO

Petrobras Litro 60.000 R§ 6,8I RS 408.600,00I Gasolina Comunr

R$ 6,96 RS 104.400,00Oleo Dicsel 5500 Petrobras Litro t5.0002

RS 204.300,00Petrobras Litro 30.000 R$ 6,813 Ôleo Diesel Sl0

R$ 7t7.300,00

LOTE 04 - OLEO E LUBRIFIC,{NTES

V.TOTALMARCA UNID QUANTITEM DESCRIÇÃO

BOSCH IiNII) 80 RS s7.73 R$ 4.618,40I Fluido freio Dot 4 - embalagem 500rnl

RS 597,34 R$ 47.787,202 Oleo 15w40 (API CH4) ' Balde 20 litros LI.]BRAX LINID 80

80 R$ 587.63 R$ 47.0r0.403 Oleo lubrificante HD10 - Balcle 20 litros UNIt)

LUBRAX L'NID 80 R$ 65,51 RS 5.240,804 Óleo lubrificante motor Diesel Top Turbo -

5 Tambor de Graxa 20kg Chassi 2 C;RAX T]NID 80 RS 928.81 RS 74.304.80

6 Oleo 90 GL5 - Balde 20 litros LUBRAX 80 RS 893,28 RS 71.462,40

7 Oleo 68 Balde 20 litros LUBRAX TINII) 80 R§ 757,34 RS ó0.587.20

lt Arla 12 (GL 2() litros) I,IJBRAX I"JNII) 8tl RS 2 te.05 RS r7.s24.fi)

9 Ólco 140- lluklc 20 litro t.l,tlRAx I ÍNil) Ílír
RS

1.060.71
R$ r{4,t{56.1{(}

V.UNIT

LUBRAX

UNII)
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RS 413.392.00

2,2. No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçiÍo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado

r._ dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

cúusut-l ilt - Do PRA:zo E vIGÊilcIA

3.1. O prazo de vigência da contrataçào é de 12 (doze) meses, contados da assinatur4prorrogável por

ate l0 anos, na forma dos artieos 106§ 107 da Lei n'14.133. de 2021.

3.LL A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

cúusur.r ry .- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRra

V 4.1. As despesas decorÍentes da presente contrataçào, oconerâo à conta dos recursos consignados no orçamento

geral do Município de São Bemardo/MA, de acordo com a dotação, abaixo discriminadas, aportadas para o

exercício Íinanceiro do ano corrente, ou no fururo, à dotação que a substituir, em raáo de alteraçõesdo

orçamento contábil.

As despesas decorrentes da presente contratação, oconerão à conta dos recursos consignados no orçamento
geral do Município de São Bemardo/MA e de emendas federais.

MANUTENçrÃO DA SEC. DE ASSISTÊN«:Ie SOCTAL 08. r22.00s0.2073.0000
339O3OOO -- MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GBF- ETOLSA FAMÍLIA 08.122.0834.202s.000
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA G-SUAS GESTÀO 0n. 122.0834.2093.000

339O3OOO _ MATEzuAL DE CONSUMO
MANUTENÇÀO DO PSEMC- FMAS-MEIUA 08. r22.0835.2096.0000 93.264,r 5 COMPLEXIDADE
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÀO SERV. DE CONVIV. E F()RTAL. DE 08.243.0835.2094.0000 406.132,15 VTNCULO-SCFV
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÂO DO CENTRO DE REF. Etvl ASSIST. 0rt.244.0834.20e7.0000 348.e0tt,50 SOCIAL-CIRAS
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÀO DO CENTRO DE REF. EIVÍ ASSIST. 0n.244.0834.20e8.0000 264.548.34 SOC]IAL-C]REAS
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339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO

Os recursos financeiros para a efetivaçâo cla prcsente contrataçào serào oriundos, único e exclusivamente' de

recursos próprios (ordinários). provenienter, do tesouro municipal,convênios, emendas, financiamentos, ou no

futuro, qualquer ouho que porventura venha subsidiar a presente despesa e/ou celebração contratual.

crÁrsutA v - DA ErEcuçÃo e GESTÃO COÍ{TRAruAt

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim corno os prazos e

condições de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objetoconstâm no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou

Orgão requisitante competente, através de st:u ordenador de despesa, @gElB ou [!§$[pp CONTRATO'

ou ainda. a quem estes delegarem competência.

S.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorizaçâo de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS),

bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serâo igualmente, autorizados pela mesma

autoridade que as originou.

vr- DASUBCONTRATAçÃO

6.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual:

\-/ 6.2. Em qualquer hipotese de subcontratação, pernanece a responsabilidade integral do contratado Pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contrafuâis

correspondentes ao objeto da subcontrataçiio.

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbeavaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação tecnica necessários para aexecução do objeto.

6A. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que seni avaliada e juntada aos autos do processocorrespondente'

6,5. É vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou juídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidadecontratanteou com agentepúblicoqre desempenhe função na contrâtação ou atue na Íiscalizaçào ou na

gesüto do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheixr ou parcnte em linha rcta, colateral, ou por

afinidade. até o terceiro grau.
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clÂusuLAvrr.- DAS OnOrçõEs DE PAGAMENÍO

l,l. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentâção da Nota Fiscal

ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das ceÍidões de regularidade fiscal em plena

validade, previstas na l*í 14.13312021.

7.2, Para pagamento, a GONTRATADA deveú apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da

CONTRATANTE, na titularidade do CNPJTMF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Orgão competente, conforme

\rz o ordenammto da despesa pública municipal, de acordo

com a parcela de execução do objeto, devidamente atestada pela Secretaria e/ou orgão requisitante

competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, contendo de tbrma clara e legivel' no minimo: número

do contrato. nota de empeúo e/ou instrumento equivalente. descrição do objeto, quantitativos e os respectivos

valores, unitário e total. A Nota Fiscal §F)deveú estar acompanhada, das seguintes provas de regularidade:

72J- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional'

72:L prova de regularidade com a Fazrnda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do fomecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concone'

\-/

723 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)'

72 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

13. Antes de qualquer pagamento à C0NTRATADA. a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos

sitios oficiais de internet, para verifical a manutenção das condições de habilitação e qualificação de'

CONTRATADA, especialmente quanto à rr:gularidade fiscal, trabalhista e previdenciríria" condição que implicará

diretamente quanto à efetivação da liquidaçào da despesa'

7y''. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às

retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituidas por Lei,

em especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA'

7.5. Sempre que for o caso, serão ex.igidas Noto Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimentoao Prot'ocokr

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo coNSELH(l

NACIoNAL DE PoLÍTICA FAZENDÁIuA -- CoNFAz, que estabelece sua obrigâtoriedade para pagamento:;

a partir de l" de abril de 201 I.

,.6. Sempre quo lbr o caso, as Possoas Jurídicas (PJ) optantcs do "Regimc Espccial Uniticâdo dr
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Arrecadação de Tributos e Contribuições' - SIMPLES NACIONAL, devido pelasMicroempresas (ME),

Empresas de Pequeno PoÍe (EPP) ou M.icroempreendedor Individuat (MEI), deverão apresentar a cada

pagamento, em 02 (duas) üas, declaração n.a forma doANEXO IV, da Instrução Normativa RFB no 1.234, de

I I de janeiro de 2012 @rt. 4', inciso XI, c/c art. 6")'

7,7. A CONTRATANTE, tica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de

qualquer parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for

proporcionado de maneira satisfatória todas a-s exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na

V apresentação da Nota Fiscal §F) ou documentação complementar. até que se providencie as medidas saneadoras

por parte da CONTRATADA.

73,. Havendo erros e/ou incorreções tu apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que

impeça a liquidação da despes4 esta seú devolvida à CONTRATADA, para as corrcções necessárias, não

respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargosresultantes de atrâso na liquidação do respectivo

pagamento. Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte

da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

\-/

7.g. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, seú providenciada sua advertência.

paÍa que no prazo de até 05 (cinco) dias !!g§, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente

sua defesa, podendo ser prorrogado em uma úniea vez,por igual periodo, a critério da CONTRATANTE, a qual

deverá adotar as medidas necessárias,assegtrado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.

7,10. Havendo a efetiva execuçâo, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente' caso

a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuizo das sanções previstas no art.

155, da Lei n'14.13312021.

7,1L, para adimplemento das obrigaçôes, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, sere,

considerada a data do dia que constar cotno emitida a autorização de pagamento (ordern bancária) expedidu

peta CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem

7.1 do presente ajuste, excluindo-se neslecaso, osprazos legais para processamentode transaçõesfinanceiras

empregues peIoSISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB).

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que teÍrha sido multada nas condições da Lei n'

14.133t2021, antcs quc tal pcnalidadc scja deduzidt dc scus havcrcs.
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7.L3. A CONTRATANTE não se respcnsabilizanâ, em hipótese alguma, por qualquer despesaque veúa a

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda' que por qualquer

outro motivo, não esteja estabelecido sob :s condições contratuâis'

l,L,nNãocaber4sobhipótesea\luma.pagamentoe/oureembolsoantecipado,porparteda

CONTRATANTE à CONTRATADA, ressa.lvado por condições devidamente justificadas pela Administraçáo',

e condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei'

cúusut-l ulil - Do REÀIusÍE E ATTERAçõES

os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

8.2. Após o interregno de um ano. e independentemeote de pedido do contratado' os preços lnlclals

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice trcl 1Ínaice Nacional de Preços ao

ConsumidorAmplo),exclusivamenteparaasobrigaçõesiniciadaseconcluidasapósaocorrênciadaanualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao pritneiro' o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos

efeitos financeiros do último reajuste'

8í.Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodo(s)índice(s)dereajustamento,ocontratantepagaráao

contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s)Índice(s) defirritivo(s)'

8.5. Nas aferições finais, o(s) índict(s) utilizado(s) para reajuste sená(ão)' obrigatoriamente' o(s)

defrnitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor:'

8.7.NaausênciadeprevisãolegalquarÍoaoindicesubstituto,aspaÍeselegerãonovoíndiceoficial'

para reajustamento do preço do valor remanesccnte' por rneio de termo aditivo'

8.8. O reajuste sená realizado por apostilâmento'

8.g.PorinteressedaCONTRATANTE,eventuaisalteraçõescontratuaispoderãoserformalizadas,ereger-

se-ào pela disciplina do art. 124, da Lei no l4'l33l202l'

S.g.l.ocontratâdoseráobrigadoaaceita:'nasmesmascondiçõescontratuais'acréscimosousupressõesde

até25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodocontràtoquesefiz-eremntrsscrviçtlsounas

comprâs fÍrfr. 125, do ncsmo diploma legul,l'

PREFEITURA MUINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO
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g.g.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36da Lei no 14'133, de 2021'

\-l

9.1. SÃO OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:

g.l.L Exigir o cumprimento de todas a:i obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e

seus anexos.

gle Receber o objeto no prazo e cond,ições estabelecidas no Termo deReferência'

g,1l Notiticar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas'

g.14. Acompaúar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado'

g15 Comunicar a empresapara emissão de Nota Fiscal no que pertence àparcelaincontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pag;amento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto"

quanto à dimensão, qualidade e quantidadr:, conforme o art. 143 da Lei no 14'133, de202l'

9.r-6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato'

9,:L7, Aplicar ao conhatado as sançõe:; previstas na lei e neste conhato'

qla Explicitamente emitir decisão scrbre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução d<r

presente Contrato, ressalvados os requerirnentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

neúum interesse para a boa execução drl ajuste'

g.1.g. Responder eventuaispedidos de reestabelecimentodoequilíbrio econômico- financeiro pelo contratado'

g.Lg.L A Adminishação terá o prazo cte 0l(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período'

9.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais,

9.1.1L A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos peloContratado corn

terceiros, ainda que vinculados à execuçiÍo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros eln

decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados'

\./
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9.2" sÁoornrclÇôES DACoNTRATADA:

92Í O Contratado deve cumpriÍ todas ar; obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrent€s da boa e perfeita execução do objeto.

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g2;L Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

v 923 Comunicar ao contÍàtante, no pra:,,o máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

g:A Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conhatoou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

925 Reparar, corrigir, remover, reconstnrir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

926, Responsabilizar-se pelos vícios e d.anos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento daexecu$o contratual pelo contratante, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos

\.2 devidos ou da garantia' caso exigida, o valor co:respondente aos danos sofridos'

g:n. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

g.L7,L Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionitl'

9.2.7.L

9.L73

9.TIA

9,L75-

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual eiou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício cotltrata ou concoÍre.

prova de regularidade com o Fundo <[e Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).

prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça doTrabalho.

9Ia Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias' fiscais'

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade

ao contratante e não prüerá onerar o ohjeto (lo contrato.



PROCESSO:

F0rltA

RUMCA

PREFEITURA ÍiIUI{ICIPAL DE SÃO STRilARDO
EsrADo oo uamrmÃo

FUr{Do r4urrcrplt or *úoe
CNPI: 16.887.758/0001-23

9.29. Comunicar ao Fiscal do conhato, no pnzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual.

92.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em ri:;co a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

92.tL Manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com ils obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçao.

\-,
g:LtL Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista enr lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da hevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as rcservas de

cargos previstas na legislação (art.l16, da Lei n." 14.133. de 2021).

9.f,.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pram fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos anpregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, panígrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021).

92.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

S215. AÍcar com o ônus decorrente de eventualequívoco nodimensionamento dosquantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuhroseincertos, devendo complementáJos.

V .u.o o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n' l4.l33de202l.

92f6, Cumprir, além dos poshrlados legais vigerrtes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante.

g:LLl. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados' ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utersílios

demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

9218 Orientar e treinar seus empregados sobrc os deveres previstos na Lei n' 13.709de 14 de gosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

g;2.fg, Conduzir ot trabalhos çom estritâ observâncis às normus da legislaçÀo pertincnte, cumprindo as



PROÇE§M
FqtHA

PREFEITURA MUIIIICIP
ESTADO DO

AL DE sÃ9 BERNARDO

MARANHAO

FUNDO ],IIUNICIPAL DE slúoe

determinações dos Poderes Publicos' mant
CNPI: 16.887.758/000

endo sempre limPo o loca
L-23

I de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança' higiene e disciplina'

g2il, Submeter previamente' por escrittr' ao contrata$te' para aúlise e aprovação' quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam a' 
"'p""in"uç0"' 

do memorhl descritivo ou instrumento congêneÍe'

922L Não permitir a utilização d" q"'úqu"' trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na condição de

aprendizparaosmaioreso"**,no.,n",permitirautilizaçãodotrabalhodomenordedezoitoanos

em trabalho noturno' perigoso ou insalubre'

Conforme Termo de Referência'

v

\,/

10.1.

c)

o'At stttÁxl- irnrnnçõss sAt{çoESE

da lci

11.1. comete infração administrativa,, nos termos da Lei n" 14.133, de202l' o contratadoque:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato'

b)Dercausaàinexecuçãoparr:ialdocontratoquecause

funcionamentodosServiçospúblicosouaointeressecoletivo.

grave dano àadrninistração ou tlo

entrega do objeto dacontratação sem mottvo

d)
just

e)

ifrcado' 

reselltar documentação farsa ou prestar declaração talsa durante aexecução do contrato'

Praticar ato fraudulento râ eX3cução do contrato'

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza'

1.84 dc l" dc to dc 01

Praticar ato lesivo previsto no 4!!'-5n

11.2. serão apricadas ao contratado que incorrer nas infrações acirna descritas asseguintes sanções:

a) Advertência' quando o contratado der

justificar a imposição de penalidade mais grave

causa à inexecttção parcial do contrato' sempre que nãrl se

Der causa à inexecução total dc contrato'

Ensejar o retardamento da execução otl da

f)

s)

h)

art. I 5(r
'),) d [.ci n' 13 dc )0l

b)Impedimentodelicitrre.coDtratlr.quandopraticadasascondutasdescritasnasalineas..b'.,..c''

.,..d., do subitcm acima dcstc contriú,r. scrnpre quc não se iustiíicrr a imgrsiçâo dc Jrnalidatlc mais 1lavc

precuçÃoDEGÀRA}TrIADAxctÁust ua,
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(art. l5(1. 1\ -1". da Lç!_$l]jJ 3L de ?0X).

c) Declaração de inidoneidrde para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ,,e", ..P', ..g" e "h" do subitem ar:ima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d". que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave 5' '. rla Lci tt" Lj-]lL cle 2021).iirt. I 5(r

\-/

\l

d) mftE:-

!.multa morrtóris de 03370 ítrinta e três cêntésimos por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor

da parcela inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias.

2, multr moratóriâ de 0.6670 (sessêntr e seis centesimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

totâl do contrato, até o máximo de 2001, (vinte por cento), pela imbscn'ância do pruzo .ftxado para

apresentdçAo, suplementaçào ou reposição da goraníia.

3.o atra\o supefiü, a 60 dias ouroriza a Aclministraçào d promo'-er tt exlinÇão do contrab por

descumprimenlo ou.,umprinento irregylar de suas cláu"wlas, conforme clispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.i,33, de 2021.

4.compensatória de 20plo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11,3. A aplicaçào das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repaÍação integral do dano causado ao Contratante (art' 156, §9", da Lei n" 14'133' de 2021)

11.4,, Todas as san@es previstas neste tlonkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

lt /tL Antes da aplicaçâo da multa senâ flrcultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (aÍ. 157' da Lei nn l4'l33,de 2021)'

1rl2 se a multa aplicada e as indotizações cabiveis forem superiores ao valor do pagmento eventualmente

devido pelo contratante ao contratado, alérn da perdadesse valor, a diferença seÉ descontada da garautia

prestada ou seú cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14'133, de 2021)'

l1á3 previamente ao encaminhamento à r:obrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo mriximo de 05 (cinco) dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade

compctente.

11,5, A aplicação das sanções realizar-sc-á cm processo administrativo. que assegtlre o contraditorio e a
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ampla defesa ao Contratado, observando-sr: o procedimento previsto no caput e parágratbs do art. 158 da Le:

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

1f.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14'133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concret,r.

\-/ c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) os danos que dela provierem para o Contratante.

e) a implantação ou o aperfeiçoam:nto de programa de integridade, conformenormas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julllados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o t'ito

procedimental e autoridâde competeflte delinidos na referida Lei (art' 159)'

118. A personalidade jurídica do Conratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitat encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Conhato ou para Provocar
\./

confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores esócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do

mesmoramo com relaçào de coligação ou co;rtrole, de fato ou de direito, com o Conhatado, observados, em todos

os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133'

de2O2l).

11.9. O Contratante devená, no prazo tnáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), irstituídos no ârnbitodo Poder Exerutivo Federal. (Art. 16l. da Lei n" 14.133, de

202r\.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar u contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" l4.l33l2l .

11.11. Os débitos do contratado para com rl Administraçào corrtratantc. resultantes de multa administrativa



PROCESSO:

FOLHA

RUBRICA .. .:_

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SÃO BERNARDO

ESTADO DO MARANHÃO

FUNDO MII'NICIPAL DE slÚor
CNPr: 16.887'758/qr01-23

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorÍentes deitte mesmo contrato otl de outros contratos administrativos que o

contratadopossua com o mesmo orgão ora contratante.

de 13 de abril de 2024-

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26,

v 12.1'Nocasodecontrato§não-contínuos,ocontratoseextinguequandocumpridasasobrigaçõese

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado parâ tanto'

112.2,Seasobrigaçõesnãoforemcuntpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorogadaatéa

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequaçâo do cronograma fixado

para o contrato.

TLLL euando a não conclusão do contrato ret'erida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele

administrativas.

constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

b)PoderaaadministraçãooptarpelaerÍinçàodocontratoe,nessecaso'adotaráasmedidasadmitidasem

lei para a continuidade da execução contratuâl'

V rzr. No crso de contratos de fornecimentos contínuos. o contrato se extingue quando vencido o

prazoneleestipulado,independentementedeteremsidocumpridasounãoasobrigaçõesdeambasâspâÍtes

contraentes

Íl3LocontratoPodeserextintoantesdoprazonelefixado'semônusparaoContratante,quandoestanão

dispuser de créditos orçamentários para sua r:ontinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

,:El:LAextinçãonestâhipóteseocorreránapóximadatadeaniversáriodocontrato'desdequehajaa

notificaçãodocontratadopelocontratantenessesentidocompelomenos2(dois)mesesdeantecedênciadesse

dia.

üt33 Caso a notificação da não*ontinuid:rde do contrato de que fâta estesubitem ocolra com menos de 2

(dois)mesesdadatadeaniver.siírio.aextinçãocontrâtualocorreráapós2(dois)mesesdâdatâdâ

comunicação.

crÂt gJtÂxfi-DA oannçÃo q)iTRATUAL
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12í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

neleÍixado, por algum dos motivosprevistr)s no artigol3T da Lei n' 14.133/21'bem como amigavelmente,

assegurados o contnrditório e a ampla defesa.

tty',il- Nesta hipótese, aplicam-se tambern os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

tt/JL A alteração social ou a modificar;ào da finalidade ou dâ estruturâ da empresa não ensejará a

rescisão se não resúngir sua capacidade de concluir o contrato'

\-/ ütÁ.x Se a operaÇão implicar mudança rla pessoa jurídica contratada, deverá ser fotmalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ütSL Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1:L52 Relação dos pagamentos já et'etuatlos e ainda devidos;

üL5,3 Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato nào conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrioeconômico-

frnanceiro, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório (art' l3l' caput' da

Lei n." 14.133, de 2021).

\-/ cúusutl xril - DA PUBucAçÃo

13.1. Incumbiní ao contratante divulgr o pre§ente instrumento no Portâl Nacional de contratações Públicas

(PNCP),naformaprevistanoart.94daLr:i14'133'de202l'bemcomonorespectivosítiooficialna

Intemet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n

2012.

12.527 , de 201 I , c/c art. '7o, 
§3", inciso v, do Decreto n. 7 .724, de

14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei no

14.133, de Z0Zl, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente' segundo

as disposiçõescontidas na Lei no g.07[i. de 1990 - codigo de Defesa do consumidor- enormas e

principios gcrais dtls contrato$.

DOSCASOSOMTSSOScúuzuLAxrv-
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1S.1. Fica eleito o foro da Comarca ile Sâo BemardoÀ4A, para processar e julgar qualquer controvérsra

resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualquer outro, pot:

mais privilegiado que seja.

1S.2. E por estarem as partes, justas ,l acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de

V igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

comprometendo-se a cumprir todas as corrdições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula.

São Bernardo - Íilâ, em 28 de fevereiro de 2A25

RoNALDO DE âàxiíl$$l'áxil,'fltd*'
OLIVEIRA sousA:01150573317

sousA:ol 1 5057 33X7 ?181202s'02r8 
15t44:?4

PREFEITURA MIUNICIPAL DE SAO BERNARDO/MA

SECRETAT|IO MUNICIPAL DA FAZENDA

RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA

CPF nq 011505733L7
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